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PORTARIA COREN-AP Nº 92, DE 06 DE ABRIL DE 2022 

 

             A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com o 

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no Regimento 

Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

CONSIDERANDO a deliberação da 540° ROP. 

 

             CONSIDERANDO o constante dos autos PAD nº 2021000309. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

              Art. 1º - DESIGNAR Dr. Quintino dos Santos Marinho, Coren-AP nº. 175409 -TE, 

como Conselheiro Relator do PAD nº2021000309, que trata de uma possível infração ética cometida 

por uma Profissional de Enfermagem  

 

 

              Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

             Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se.  

 

 

 

Macapá-AP, 06 de abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Dra. Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel 

COREN/AP, nº - 130.898-ENF 

Presidente 

       Dr. Donato Farias da Costa 

COREN/AP nº 132.300-ENF 

                       Secretário 
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